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 Decretos
 DECRETO Nº 61.719, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o 
inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do 
artigo 47 da Constituiçao Estadual:

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o § 4º do artigo 44 do Anexo II do 

Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 1031/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta altera a redação do artigo 44 do Anexo II do Regu-
lamento do ICMS, que trata da prestação de serviço de telefonia 
fixa a empresas de “call center”.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.720, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 
8º, XXIV e § 10 e no artigo 67 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989:

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, 

o “caput” do artigo 450-E do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

“Artigo 450-E - Relativamente a resíduos, subprodutos e 
perdas do processo industrial, deverá ser observado o seguinte, 
para fins desta seção:

I - os resíduos e subprodutos do processo industrial que se 
prestarem à utilização econômica deverão ser:

a) exportados;
b) destinados para consumo no mercado interno, hipótese 

em que será devido o imposto relativo à operação de saída;
c) destruídos, às expensas do beneficiário do regime;
II - para a perda do processo industrial, assim entendida 

a redução quantitativa de estoque de matéria-prima, produto 
intermediário ou material de embalagem que, por motivo de 
deterioração ou defeito de fabricação, tornaram-se inúteis para 
utilização produtiva, ou que foram inutilizadas acidentalmente 
no processo produtivo, fica estabelecido o percentual máximo 
de tolerância de 1% (um por cento).” (NR).

Artigo 2º- Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os dispositivos adiante indicados ao artigo 125 do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso VI:
“VI - nos casos em que mercadoria entrada no estabeleci-

mento para industrialização ou comercialização vier:
a) a perecer, deteriorar-se ou for objeto de roubo, furto ou 

extravio;
b) a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento;
c) a ser utilizada ou consumida no próprio estabelecimen-

to.” (NR);

II - o § 8º:
“§ 8º - Na hipótese prevista no inciso VI:
1 - a Nota Fiscal, além do disposto no artigo 127, deverá:
a) indicar, no campo “Código Fiscal de Operações e Presta-

ções - CFOP”, o código 5.927;
b) ser emitida sem destaque do valor do imposto;
2 - o contribuinte deverá estornar eventual crédito do 

imposto, nos termos do artigo 67.” (NR).
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 01-01-2016.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 980/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta:
1. institui a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal 

nos casos de perecimento, deterioração, roubo, furto, extravio, 
autoconsumo ou utilização em fim alheio à atividade do estabe-
lecimento de mercadoria em estoque;

2. aperfeiçoa a redação do “caput” do artigo 450-E, escla-
recendo que o conceito de perda do processo industrial definido 
no inciso II, assim como o limite de 1%, somente se aplicam para 
fins do Regime Especial Simplificado de Exportação previsto na 
Seção V do Capítulo IV do Livro III do Regulamento do ICMS.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.721, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do 
artigo 47 da Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 

2º do artigo 60 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

“§ 2° - Este benefício vigorará no período de 1º de abril de 
2012 a 31 de dezembro de 2016.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 1137/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta prorroga, até 31 de dezembro de 2016, benefício 
relativo a operações com papel cutsize.

A medida justifica-se pela necessidade de preservação econô-
mica do setor e de assegurar a competitividade da indústria paulista.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 1º e 
2º, inciso V, da Lei federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim de 

ser desapropriado pela Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, por via 
amigável ou judicial, imóvel com superfície de 6.687,73m2 (seis 
mil, seiscentos e oitenta e sete metros quadrados e setenta 
e três decímetros quadrados), situado no Município de São 
Sebastião, conforme Processo Provisório CDHU-200.965/15 
(código-576222), necessário à implantação de Programa Habi-
tacional para famílias de baixa renda, com medidas, limites e 
confrontações mencionados na planta e memorial descritivo, a 
saber: imóvel situado na Rua Amauri Teixeira Leite, s/nº, Bairro 
Boiçucanga, São Sebastião, perímetro urbano do Município de 
São Sebastião, assim descrito: tem início no ponto 1, situado na 
confluência das Ruas Amauri Teixeira Leite com a Rua Valeriano 
Santos. Deste ponto 1 segue pelo alinhamento da Rua Amauri 
Teixeira Leite, na distância de 79,00m, até o ponto 2; daí deflete 
à direita na distância de 47,00m, até o ponto 3, confrontando 
com os fundos dos lotes que fazem frente para Rua Amauri Tei-
xeira Leite, daí deflete à esquerda e segue confrontando com a 
lateral do lote que faz frente para Rua Amauri Teixeira Leite, até 
o ponto 4, na distância de 41,00m, até encontrar a Rua Amauri 
Teixeira Leite, daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da 
Rua Amauri Teixeira Leite, na distância de 41,00m, até o ponto 
5, daí deflete à direita e segue confrontando com a lateral do 
lote que faz frente para Rua Amauri Teixeira Leite, na distância 
de 50,00m, até o ponto 6, daí deflete à esquerda e segue con-
frontando com o fundo do lote que faz frente para Rua Amauri 
Teixeira Leite, na distância de 10,00m, até o ponto 7, daí deflete 
à direita confrontando com a lateral do lote que faz frente para 
Rua Valeriano Santos e lotes que fazem frente para Rua Avaí 
Scarpa na distância de 63,00m, até o ponto 8, onde encontra 
a Rua Valeriano Santos, daí deflete à direita e segue pelo 
alinhamento da Rua Valeriano Santos, na distância de 34,00m, 
até o ponto 9, daí deflete à direita e segue confrontando com 
a lateral do lote que faz frente para Rua Valeriano Santos, na 
distância de 29,00m, até o ponto 10 daí deflete à esquerda 
na distância de 19,00m, confrontando com os fundos do lote 
que faz frente para Rua Valeriano Santos, até o ponto 11, daí 
deflete à esquerda confrontando com a lateral do lote que faz 
frente para Rua Valeriano Santos na distância de 28,00m, até o 
ponto 12, daí deflete à direita e segue confrontando com a Rua 
Valeriano Santos, na distância de 28,00m, até o ponto 1, início 
da descrição perimétrica, encerrando uma área de 6.687,73m2 
(seis mil, seiscentos e oitenta e sete metros quadrados e setenta 
e três decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para os 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365 de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786 de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta de recursos próprios da Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Habitação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.725, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária Rodovias das Colinas 
S.A., imóveis necessários às obras de implantação 
de retorno em viaduto, em estrada municipal, 
do km 95+050m da Rodovia Antônio Romano 
Schincariol, SP-127, Município e Comarca de 
Cerquilho, no trecho que especifica e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 42.531, de 21 de novembro 
de 1997,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela Concessionária Rodovias das Colinas 
S.A., empresa concessionária de serviço público, por via amigá-
vel ou judicial, imóveis descritos na planta cadastral de código nº 
DE-SPD094127-094.095-513-D01/001 e memoriais descritivos 
constantes do processo ARTESP-18.826/2015, necessários às 
obras de implantação de retorno em viaduto, em estrada muni-
cipal, do km 95+050m da Rodovia Antônio Romano Schincariol, 
SP-127, Município e Comarca de Cerquilho, com área total de 
50.633,31m2 (cinquenta mil, seiscentos e trinta e três metros 
quadrados e trinta e um decímetros quadrados), dentro dos perí-
metros a seguir descritos, imóveis estes que constam pertencer 
aos proprietários, a saber:

 DECRETO Nº 61.722, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o 
artigo 46 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989:

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

§ 10 do artigo 30 das Disposições Transitórias do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

“§ 10 - O disposto neste artigo aplica-se ao crédito acumu-
lado gerado a partir de abril de 2010.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2015.
OFÍCIO GS-CAT Nº 1109/2015
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta modifica a vigência do artigo 30 das Disposições 
Transitórias do referido Regulamento, o qual permite que o cré-
dito acumulado seja apurado pela Sistemática de Apuração Sim-
plificada, observado o limite mensal de 10.000 (dez mil) UFESPs.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Renato Villela
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 61.723, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do DAE - Departamento de Água e 
Esgoto de Bauru, da área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do DAE - Departamento de Água e Esgoto de Bauru, da 
faixa de terra situada às margens do Córrego Água Comprida, 
abrangendo as Quadras 1638 e 589 do Setor 003, localizada 
dentro da Estação Experimental de Bauru, naquela cidade, con-
tendo 3.709,41m2 (três mil, setecentos e nove metros quadrados 
e quarenta e um decímetros quadrados), conforme identificado 
nos autos do processo SMA n° 5.142/2015 (CC-147.672/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à implantação de interceptores de esgoto 
sanitário, obra integrante do Sistema de Tratamento de Esgoto 
do Município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro 

de 2015.

 DECRETO Nº 61.724, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Declara de interesse social, para fins de desa-
propriação, imóvel situado no Município de 
São Sebastião, necessário à Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU, para a implantação de 
Programa Habitacional
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